
_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Terça-Feira, 22 de outubro de 2019 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1649/2019 - 1 Pág(s)

MUNICÍPIO NOVALONDRINA

EDITALDE HABILITAÇÃO

REF: EDITAL DE TOMADADE PREÇOS Nº.005/2019.

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE
PREÇOS nº.005/2019, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu
habilitar as seguintes proponentes:

Nº EMPRESA
01 V. RODRIGUES CONSTRUTORA LTDA. ME – CNPJ Nº.34.498.848/0001-04
02 CONSTRUTORAROSAEIRELI – ME – CNPJ Nº.10.559.452/0001-61
03 CONSTRUTORA ITAÚBA MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. ME

– CNPJ Nº.18.279.189/0001-69
04 JHR CONSTRUTORA LTDA. ME – CNPJ Nº.27.193.300/0001-90
05 RAPHAEL MULLER DE OLIVEIERA ENGENHARIA EIRELI ME – CNPJ

Nº.30.214.574/0001-23
06 COLMÉIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. EPP. CNPJ Nº.08.231.773/0001-90

E inabilitar a seguinte proponente:

Nº EMPRESA
01 CIPLAN SOLUÇÕES LTDA. – ME – CNPJ Nº.17.6170.855/0001-63
A empresa Ciplan Soluções Ltda. ME, ficou desabilitada por não atender as exigências do ítem 6.2.4
Letra “a” que o Livro Diário deveria vir acompanhado do termo de abertura e encerramento.

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a
comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se
sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Nova Londrina, 22 de outubro de 2019.

presidente da comissão : Eloisa Gouveia Martins

membros da comissão : Leandro Mucci

Janaina Gouveia
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EDITALMUNICIPAL Nº 076/2019

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, considerando o Edital de Abertura 064/2019 e o Edital de Divulgação
do Resultado Final Edital nº 072/2019 , sobre o Processo Seletivo Simplificado-PSS, instituído
pelo Decreto Municipal nº 493/2019,

R E S O L V E
I – Convocar as pessoas abaixo relacionada, para comparecer junto à Divisão

de Pessoal até o dia 29 de outubro de 2019, até às 12:00 horas, munidos dos seguintes
documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum eleitoral de quitação

com a justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de apresentar documento

militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de 17/08/1964;
8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina para menores de 04

anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial);
14. Certidão de antecedentes Criminais (Agencia do Trabalhador) OU http://www.pf.gov.br;
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum);
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração;
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. XVI, XVII, § 10);
18. Exames Admissional: Médico

CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
Classificação Nome

06 LUIZ DE OLIVEIRA SOUZA

II – O não comparecimento até dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do
direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 22 DE OUTUBRO
DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EDITALDE CONVOCAÇÃO Nº 077/2019
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de sua
atribuições legais,

R E S O L V E

I – Convocar a pessoa abaixo relacionado, do concurso Edital 054/2018, conforme
o Edital de classificação que divulga o Resultado Final, para comparecer junto à Divisão de Pessoal até o dia 29
de outubro de 2019, das 08:00 às 17:00 horas, munidos dos seguintes documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum eleitoral de quitação

com a justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de apresentar documento

militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de 17/08/1964;
8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina para menores de 04

anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial);
14. Certidão de antecedentes Criminais (Agencia do Trabalhador) OU http://www.pf.gov.br;
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum);
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração;
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. XVI, XVII, § 10);
18. Exames Admissional: Médico

CARGO: MOTORISTA DE ÔNIBUS E CARGA PESADA

CLASS. NOME
08 NESTOR FERNANDES SOARES DA SILVA

II – O não comparecimento no dia, local e hora acima, implicará em renúncia
tácita do direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 22 DE
OUTUBRO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

AVISO DE PREGÃO

Processo nº. 190/2019
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 110/2019
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO VAN NOVO, 0 KM ADAPTADO, COM CAPACIDADE DE 11 LUGARES
SENDO 02 PARA CADEIRANTES, DESTINADO A APAE DE NOVA LONDRINA, conforme especificações no Anexo I deste
edital.
Íntegra do edital a partir de 23 de outubro de 2019.
Tipo de Julgamento: Menor Preço por ítem.
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº. 261 - Nova Londrina-PR.
Abertura da Sessão: 07 de novembro às 09:00 horas.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 22 DE OUTUBRO DE 2019.

LIVIA BEATRIZ CALLIGHER RAVACHE
Secretária Municipal de Assistência Social
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 105/2019

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pelo Secretário Municipal de
Administração, torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº.105/2019,
após a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para AQUISIÇÃO DE
CONDICIONADORES DE AR DESTINADOS AATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIA MUNICIPAIS
DE NOVA LONDRINA, homologando e adjudicando em favor das empresas:

AJV AR CONDICIONADOS EIRELI - CNPJ 32.295.945/0001-74
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT
DE 18.000 BTUS FRIO; APARELHO DE AR
CONDICIONADO TIPO INVERTER; CICLO
FRIO; CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO
18.000 BTUS; CONTROLE REMOTO SEM
FIO, PILHAS E BATERIAS INCLUSAS;
CONDENSADOR VERTICAL OU
HORIZONTAL, COM SERPENTINA DE
COBRE; VOLTAGEM DE 220v E 60HZ;
CLASSIFICAÇÃO PREFERENCIAL A; GÁS
ECOLÓGICO R-410; MONOFÁSICO;
GARANTIA DE 12 MESES A PARTIR DO
RECEBIMENTO DO PRODUTO

UNI 4,00 2.960,00 11.840,00

Total: 11.840,00

J H AR CONDICIONADOS - EIRELI - FILIAL-SC - CNPJ 29.468.112/0002-34
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT
DE 12.000 BTUS FRIO; APARELHO DE AR
CONDICIONADO TIPO INVERTER; CICLO
FRIO; CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO
12.000 BTUS; CONTROLE REMOTO SEM
FIO, PILHAS E BATERIAS INCLUSAS;
CONDENSADOR VERTICAL OU
HORIZONTAL, COM SERPENTINA DE
COBRE; VOLTAGEM DE 220v E 60HZ;
CLASSIFICAÇÃO PREFERENCIAL A; GÁS
ECOLÓGICO R-410; MONOFÁSICO;
GARANTIA DE 12 MESES A PARTIR DO
RECEBIMENTO DO PRODUTO

UNI 4,00 2.400,00 9.600,00

Total: 9.600,00

MAC CARLESSO ELETRO ME - CNPJ 26.074.486/0001-04
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT UNI 4,00 3.775,00 15.100,00
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DE 24.000 BTUS FRIO; APARELHO DE AR
CONDICIONADO TIPO INVERTER; CICLO
FRIO; CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO
24.000 BTUS; CONTROLE REMOTO SEM
FIO, PILHAS E BATERIAS INCLUSAS;
CONDENSADOR VERTICAL OU
HORIZONTAL, COM SERPENTINA DE
COBRE; VOLTAGEM DE 220v E 60HZ;
CLASSIFICAÇÃO PREFERENCIAL A; GÁS
ECOLÓGICO R-410; MONOFÁSICO;
GARANTIA DE 12 MESES A PARTIR DO
RECEBIMENTO DO PRODUTO

Total: 15.100,00

MASTER ELETRODOMÉSTICOS EIRELI - CNPJ 33.859.616/0001-71
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT
DE 30.000 BTUS FRIO; APARELHO DE AR
CONDICIONADO TIPO INVERTER; CICLO
FRIO; CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO
30.000 BTUS; CONTROLE REMOTO SEM
FIO, PILHAS OU BATERIAS INCLUSAS;
CONDENSADOR VERTICAL OU
HORIZONTAL, COM SERPENTINA DE
COBRE; VOLTAGEM DE 220V E 60HZ;
CLASSIFICAÇÃO PREFERENCIAL A; GÁS
ECOLÓGICO R-410; MONOFÁSICO;
GARANTIA DE 12 MESES A PARTIR DO
RECEBIMENTO DO PRODUTO

UNI 4,00 5.197,00 20.788,00

Total: 20.788,00

TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS - ME - CNPJ 11.138.213/0001-09
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT
DE 9.000 BTUS FRIO; APARELHO DE AR
CONDICIONADO TIPO INVERTER; CICLO
FRIO; CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO
9.000 BTUS; CONTROLE REMOTO SEM
FIO, PILHAS E BATERIAS INCLUSAS;
CONDENSADOR VERTICAL OU
HORIZONTAL, COM SERPENTINA DE
COBRE; VOLTAGEM DE 220v E 60HZ;
CLASSIFICAÇÃO PREFERENCIAL A; GÁS
ECOLÓGICO R-410; MONOFÁSICO;
GARANTIA DE 12 MESES A PARTIR DO
RECEBIMENTO DO PRODUTO

UNI 4,00 2.119,00 8.476,00

Total: 8.476,00
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V.J. SOLUÇÕES COMERCIAIS LTDA. ME - CNPJ 30.142.596/0001-25
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
APARELHO DE AR CONDICIONADO
SPLIT DE 48.000 BTUS FRIO;
APARELHO DE AR CONDICIONADO
TIPO SPLIT INVERTER; CICLO FRIO;
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE
48.000 BTUS; CONTROLE REMOTO
SEM FIO, PILHAS OU BATERIAS
INCLUSAS; CONDENSADOR VERTICAL
OU HORIZONTAL, COM SERPENTINA DE
COBRE; VOLTAGEM DE 220V E 60HZ;
CLASSIFICAÇÃO PREFERENCIAL A NO
MÁXIMO B; GÁS ECOLÓGICO R-410;
GARANTIA DE 12 MESES A PARTIR DO
RECEBIMENTO DO PRODUTO.

UNI 2,00 14.190,0000 28.380,00

Total: 28.380,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 22 DE OUTUBRO DE 2019.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 119/2019
22 de outubro de 2019

SÚMULA: ALTERA O VENCIMENTO INICIAL DO CARGO DE
“OPERADOR DE RAIO X 24”, PREVISTO NA LEI
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 80/2017 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, e eu, Otávio Henrique Grendene
Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar Municipal.
Art. 1º - O cargo de Operador de raio-X com carga horária de 24 horas, previsto no plano de carreira
dos servidores, lei complementar municipal n° 80/2017 passará a viger com as seguintes alterações:

Descrição Situação atual Situação nova
Nome do cargo Operador de raio X 24 mantido
Carga horária semanal 24 horas Mantido
Vencimento inicial GOSP 03 GOSP 01.1
Vagas 02 Mantido
Pré-requisito Ens. Médio + curso de formação Mantido

Art. 2º - Fica assegurado ao Operador de raio X, adicional de insalubridade no grau máximo,
correspondente à 40% (quarenta por cento).

Art. 3º - Em razão do disposto nesta lei:
I – A descrição do cargo “Operador de raio X 24”, previsto no anexo I da lei complementar municipal n°
80/2017 passará a viger na forma do anexo I da presente lei complementar;
II – O vencimento e carreira do cargo de “Operador de raio X 24”, passará a ser representado pela
carreira GOSP 1.1, conforme anexo II da presente lei complementar, que passará a integrar o anexo II
da lei complementar n° 80/2017.

Art. 4º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 22 DE
OUTUBRO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
GERALDO PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração
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ANEXO I
NOVA DESCRIÇÃO DO CARGO DE OPERADOR DE RAIO X 24

NOMENCLATURA CLASSE C/HS (SEMANAL) VAGAS PRÉ-REQUISITO DE INGRESSO PARTE

OPERADOR DE RAIO X 24 GOSP 1 24 hs 2 ens. Médio + curso de
formação

Permanente

ANEXO II
TABELA DE VENCIMENTO DO OPERADOR DE RAIO-X

GOSP 1.1

A

1.
61
1,
00

1.
61
1,
00

1.
61
1,
00

1.
61
1,
00

1.
62
7,
11

1.
64
3,
38

1.
65
9,
82

1.
67
6,
41

1.
69
3,
18

1.
71
0,
11

1.
72
7,
21

1.
74
4,
48

1.
76
1,
93

1.
77
9,
55

1.
79
7,
34

1.
81
5,
31

1.
83
3,
47

1.
85
1,
80

1.
87
0,
32

1.
88
9,
02

1.
90
7,
91

1.
92
6,
99

1.
94
6,
26

1.
96
5,
73

1.
98
5,
38

2.
00
5,
24

2.
02
5,
29

2.
04
5,
54
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06
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00

2.
08
6,
66
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10
7,
53

2.
12
8,
60

2.
14
9,
89

2.
17
1,
39
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19
3,
10
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21
5,
03

B
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55
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55
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79
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81
3,
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94
4,
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C
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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

064-2019

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO,
Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina, Estada do Paraná.

CONTRATADO(A): DEBORA DA SILVA MORENO, brasileiro(a), SERVENTE TEMPORARIO(A), portador(a)
do RG nº 106952485 – SSP PR e CPF n° 102.673.769-95, admitido(a) pelo Contrato nº 016-2019 de
16/04/2019, residente e domiciliado no município de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 16/04/2019, para Prestação de Serviços por tempo
determinado, sob o regime da INSS – PSS 001/2019, fica rescindido a partir do dia 22/10/2019.

Cláusula 2ª – Por assim estarem as partes satisfeitas, firmam a presente rescisão de contrato, para nada mais
reclamarem uma da outra, em qualquer instância ou tribunal.

Nova Londrina, 22 de Outubro de 2019
.

____________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

Contratante

___________________________________
CONTRATADO
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